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3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 031/2014 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  3° 
termo aditivo ao contrato nº 031/2014, celebrado com a  
THEREZA TAMER CASA NOVA, referente a alteração da data 
de pagamento. 
 
 
                                 Paty do Alferes, 01 de agosto de 2018. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

CONTRATO PADRÃO Nº 001/2018 – PATY PREVI 

O FUNDO MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E 
PENSOES DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE PATY DO ALFERES, torna público que 
assinou Contrato Padrão nº 001/2018-PATY PREVI, 
celebrado com a empresa TELEMAR Norte Leste S.A., 
tendo como objeto a Contratação de empresa para 
prestação de serviço de telefonia fixa, no valor anual 
total de R$ R$ 1.798,80 (hum mil setecentos e 
noventa e oito reais oitenta centavos), tendo prazo a 
partir da sua assinatura até 12 (doze) meses. 

Paty do Alferes, 28 de agosto de 2018. 
CARLOS MIDOSI DA ROCHA 

 DECRETO  N.º5.394   DE  29  DE  AGOSTO   DE  2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$276.319,18 (Duzentos e setenta e seis mil, trezentos e dezenove reais e dezoito centavos). 
 
FONTE    =     015         R$276.319,18     (Royalties) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.01.23.695.0009.2280 – Realização de Outros Eventos e Festas Comemorativas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.015 – Material de Distribuição Gratuita R$               6.000,00 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$           244.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.01.23.695.0009.2294 – Realização da Expos. De Orquídeas e Bromélias 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$             26.319,18 

 
Art. 2º - Os recursos para atender às presentes suplementações são oriundos das anulações parcial e total dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III do artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.01.23.695.0009.2246 – Realização da Festa do Doce 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.015 – Material de Distribuição Gratuita R$                  700,00 
3.3.90.39.015 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$               2.725,40 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.01.23.695.0009.2270 – Realização do Carnaval 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$                  138,23 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.01.23.695.0009.2279 – Realização da Festa do Tomate 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$             20.000,00 
3.3.90.39.015 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$               2.755,55 

 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.99.01.99.999.9999.9999 – Reserva de Contingência 
ELEMENTO DA DESPESA: 
9.9.99.99.015 – Reserva de Contingência R$           250.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de agosto de 2018. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 5.395    DE  29   DE  AGOSTO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$174.160,00 (Cento e setenta e quatro mil, cento e sessenta reais). 
 
FONTE    =     037       R$174.160,00     (FUNDEB) 
 

FUNDEB 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.365.0007.2229 – Gestão do Magistério do Ensino Infantil - Pré-Escolar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$           126.300,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.366.0029.2249 – Gestão do Magistério de Jovens e Adultos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             12.300,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.361.0006.2251 – Gestão de Apoio do Magistério do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.16.037 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$             21.600,00 
3.3.90.46.037 – Auxílio-Alimentação R$               9.200,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.366.0029.2290 – Gestão de Apoio do Magistério de Jovens e Adultos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.46.037 – Auxílio-Alimentação R$                    60,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.365.0007.2297 – Gestão de Apoio do Magistério do Ensino Infantil 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.46.037 – Auxílio-Alimentação R$               4.700,00 

 
 
Art. 2º - Os recursos para atender às presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDEB 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.361.0006.2226 – Gestão do Magistério do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             87.080,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.30.01.12.361.0006.2251 – Gestão de Apoio do Magistério do Ensino Fundamental 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.037 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$             87.080,00 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de agosto de 2018.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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 DECRETO  N.º5.396   DE  29  DE  AGOSTO   DE  2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$56.671,00 (Cinquenta  e seis mil, seiscentos e setenta e um reais). 
 
FONTE    =     001         R$56.671,00     (Ordinários Não Vinculados) 
 

GABINETE DO PREFEITO 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.21.01.04.122.0002.2221 – Gestão de Pessoal  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.46.001 – Auxílio-Alimentação R$                  181,00 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.01.12.361.0006.2221 – Gestão de Pessoal  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.001 – Contratação por Tempo Determinado R$             10.820,00 
3.1.90.13.001 – Obrigações Patronais R$               7.320,00 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.122.0002.2221 – Gestão de Pessoal  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.46.001 – Auxílio-Alimentação R$             20.150,00 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.43.01.27.122.0002.2221 – Gestão de Pessoal  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$             18.200,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III do artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.122.0002.2221 – Gestão de Pessoal  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$             56.671,00 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 29 de agosto de 2018. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO   N.º 5.397  DE  29   DE  AGOSTO   DE    2018 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$84.900,00 (Oitenta e quatro mil e novecentos reais). 
 
FONTE   =  001      R$84.900,00    (Ordinários Não Vinculados)   
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2261 – Manutenção dos Serv. de Estratégia - PSF 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.13.001 – Obrigações Patronais R$               5.900,00 
3.1.90.16.001 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$               7.900,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2265 – Manutenção dos Serv. de Agentes Comunitários 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.001 – Contratação por Tempo Determinado R$               3.700,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2285 – Atenção a Saúde Bucal PSB 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$             65.300,00 
3.1.90.13.001 – Contribuição Patronal R$               2.100,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320 de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0010.2221 – Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$             84.900,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 29 de agosto de 2018.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 

103/2018, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 3402/2018, CUJO OBJETO É A 

AQUISIÇÃO DE UM MICRO TRATOR, ZERO 

QUILOMETRO, MOTOR A DIESEL 4 (QUATRO) 

TEMPOS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 14 (QUATORZE) 

CAVALOS E SEUS IMPLEMENTOS, PELA  EMPRESA  

VENCEDORA: 

 

· AGRO-VALE MURIAÉ MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, 

COM TODOS OS ITENS,  NO VALOR TOTAL DE R$ 39.750,00 

(TRINTA E NOVE MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 
  VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 39.750,00 (TRINTA E NOVE 

MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO. 

Paty do Alferes, 28  de agosto  de 2018. 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 289/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2429/2018 de 07 de maio do ano em 
curso; 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear ENILDA DOS SANTOS FERNANDES, matrícula nº 
1454/02, para exercer o cargo em comissão de ASSISTENTE CONTÁBIL, 
Símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do simbolo correspondente. 
Lotada na CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O PERCENTUAL ACIMA ENQUADRA-SE NO 
CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 12 de junho  do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 21  de  junho  de 2018 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

           
                                             REPUBLICADA POR MOTIVO DE CORREÇÃO 

P O R T A R I A Nº 322/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear DANIEL WERNECK BAROSO, matrícula 1459/02, para 
exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, Símbolo 
DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função no 
valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotado na 
SECRETARIA EDUCAÇÃO.  
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 06  de julho de 2018. 
  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
                                         REPUBLICADA POR MOTIVO DE CORREÇÃO 

P O R T A R I A Nº 401/2018 - G. P. 
 
 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  GABRIEL CARVALHO RIBEIRO,  matrícula 1425/02, do 
cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE MÚSICA 
(TECLADO), Símbolo DAS-5. Lotado na SECRETARIA DE CULTURA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de  julho  de 2018, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes,  22  de  junho  de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 402/2018 - G. P. 
 
 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  PAULO ALEXANDRE  PORTELLA MIRANDA,  
matrícula 1416/02, do cargo em comissão de SUPERVISOR 
OPERACIONAL, Símbolo DAS-5. Lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de  julho  de 2018, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes,  22  de  junho  de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 403/2018 - G. P. 
 
 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Exonerar  LUCAS MUNIZ HISSA ELIAN,  matrícula 1392/02, do 
cargo em comissão de DIRETOR DA DIVISÃO DE ENFERMAGEM, 
Símbolo DAS-3. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de  julho  de 2018, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes,  22  de  junho  de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  422/2018 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6260/2018 de 15/08/2018; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora   MARIA DA CONCEIÇÃO REIS MICHAELI, matrícula nº 
256/01, PROF. A III PADRÃO 10. Lotada na  SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/09/2018  à 
01/11/2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                      Paty do Alferes, 28  de  agosto  de 2018. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  423/2018 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4238/2018 de 05/06/2018; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor   UELITON CORREIA GOMES, matrícula nº 1186/01, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS B. Lotado na  SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/09/2018  à 
01/11/2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                      Paty do Alferes, 29  de  agosto  de 2018. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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